
PORTÀRrÀ N" . L044/2024 .

Concedê ].icença Eaternidade a sêrvidola municipal ÀCT e
dá outras plovidências

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o lnc.iso
VI do artigo 66 da Lel Orgânica Municipal, Artiqo 7o, XVIII da CF, Artigo
137 da Lei L129, de 26 de dezembro de 1994 e demais alteraÇões; Lei
Complementar No. 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇôes e Le.i
Complementar N" 080/2011, de 07 de junho de 2011 e posteriores afteraÇões.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licença maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à serv.idora municipal DÀYÀI.IE PICniIATO, ocupante da funÇão de
PRoFESSoRA ÀcT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, portadora da
matricula 11616, na Secretaria Municipal de EducaÇâo e Cu1tura, a partir dê
12 de novembro de 2024 até 10 de maio de 2025, devendo retornar ao trabalho
em 11 de maio de 2025, quando encerra este contrato.
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